
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000048/2023  
Processo:  10071-00 2023
  
  

Parecer André Luiz Vieira da Silva - Comissão Especial de Veto

Trata-se de parecer acerca de veto integral do Poder Executivo a projeto de Lei
Complementar, de autoria do Ilmo. vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho, que "Dispõe sobre novas
construções e reformas de estabelecimentos hospitalares."

Nestes termos, foi constituída Comissão Especial, nos moldes do art.103, I, alínea a, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, para análise do veto.

Sendo assim, após a observância das razões de veto apresentadas pelo Poder Executivo
e o teor da proposição, liberamos o processo para que siga seus trâmites regimentais até o Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 08 de fevereiro de 2024.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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